
CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI
N~ 2.662, DE 2000

(Do Senado Federal)
PLS NS! 96/99

Incentiva ,JS meios de comunicação social, de transportes ê outras empresas a publicar
T'Jtografias com identificação é número telefônico para contato, de crianças .== adolescantes
desaparecidos ou seqüestrados, e altera o Código Brasileiro de Telecomunicações.

(APEN8E-SE AO PROJETO DE LEI N° 1.858, DE 1999.)

o Congresso Nacional decreta:

Art. 10 As empresas de cümunicaçãü süciaL bem comü as de transporte coletivo
ou qualquer ·:tutra que trabalhe cüm grande público. que dedkarem espaç'o para a publicação
de fütügrafi::;; com identificaçãü e número telefônko para \:"úntato de crianças e adülescente5 .
desaparecidü3 üu seqüestrados. serão benefic:iadas cüm incentivo fisc·a1.

Parágrafo únicü. Equiparam-se às empresas referidas nü "'~L1pllt, para
beneficiarem-se desta Lei~ as que fizerem (:ü11star em embalagens e invólucros de seus
produtos as identificações referidas neste artigo.

Art. r o art. 38 dü Código Brasilêirü de Tdecomunkaçôes. instituído pela Lei
n° 4.117, de '::.7 de agüstü de 1962, passa a vigorar acrescidü da seguinte alínea i:

"i) as emissoras de televisãü transmitirãü, diária e obrigatoriamente.
no períüdo cümpreendido entre 8 (üilO) e 22 (vinte e duas) horas. por não
menüs de trinta ::egundos. ~Jtügrafia3. ((Im identificação e número
telefônicü para cüntatü. de crianças e adoh::sc·,entes Jesaparecidüs .)u
seqüestrados:' (AC)*
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Art. 3° O Poder E~':ecutivü regulamentará c::;i:1 Lei no pra::::ü de noventa dias.
Art. 4° Esta Lei entra em vigür na data de sua publicação.

Senado Federal. em .;:. </ de março de 2000

i 1--;-:, '/ // /.-/ .' ~/'. i__ l/-o ':I/I~
C; z.,;.' i.:·..-t .:'] 6 / ! ~.~,[.,~1j""'"

Senador ~11{ülll,;carlo~v.Lag§ffiaes )
( . Presidente

• AC = Acréscimo.

LEGISLAÇ,À.() CITADA A.:-:EXAD,\ PELA
CCoOr.c'El i AÇ}.Ü e,E L:TtTI\)::; LEGlSLHIVOS - (",Dl

CONSTITlTIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

TÍTULO IV
DA ORGA:HIZAÇAü [/(lS PODERES

CAPÍTULO I
DO PODER LEGISLATIVO

Seção VUI
Do Processo Legislativo



Subseção III
Das Leis

Art. 65. O prüjetü de ki ilprüvud1j v,r uma Casa ser;) rt\i')tü pela
Omf:..i. dTl UlYl .:;/~ mnK, d.: discussão I: "üejç;}ü. l: .::n'/iadr} Ú ·~a.nçà(, ou

prümulgLlçà(,. Si: a (asa revis(,ra Co apr1jvar. (jl1 arquivadCr. 5·:; ü r':Jcitar.
Parágrafo único. Stndü o pHij dO emendado. \ ültJrá li Casa

iniciador;}.

LEI N° 4.117, DE 27 DE OUTUBRO DE 1962*

INSTITIJI O CÓDIGO BRASILEIRO DE
TELECÔMUNICAÇÔES.

CAPÍTULüV
DOS SERVIÇOS DE TELECôMUN1CAÇÔES

Art. 38. Nas concessões e autorizações par a execução de serviços
de radiodifusão serão observados, além de outros requisitos, os seguintes
preceitos e cláusulas:

a) os diretores e gerentes serão brasileiros natos e os técnicos
encarregaJüs da operação dos equipamentos transmissores serão brasileiros
ou estrangeiros com residência exclusiva no País pennitida, porém, em
caráter exc.epcional e com autorização expressa do Conselho de
Telecomw1Ícações, a admissão de especialistas estrangeiros, mediante
contrato, para estas últinlas funções~

b) a modificação dos estamtos e atos constitutivos das empresas
depende, para sua validade, de aprovação do Governo, ouvido previamente o
Conselho Nac.ional de Telecomunicações~

J
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c) a transferência da concessão, a c.essão de (:otas ou de ações

representativas do capital social, dependem, para sua validade, de
autorizaç.ão do Governo após ü pronunciamento do Conselho "Nacional de
Telecomunicações.

O silêncio do Poder c.onc,edente ao fml de 90 (noventa) dias
contados da data da entrega do requerinlento de traa~ferênc.ia de ações ou
cotas, nnplicará na autorização.

d) os serviç,os de infornlação, divertimento, propaganda e
publicidade das empresas de radiodifusão estão subordinadas às fmalidades
educativas e culturais nlerentes à radiodifusão, visando aos superiores
interesses do País',

e) as emissoras de radiü-:lfllsão, exduídas as de televisão, são
obrigadas a retransmitir, dimanlente, das 19 (dezenove) às 10 (vinte) horas,
exceto aos sábados, domingos e feriados, o progratna oficial de infornlaç,ões
dos Poderes da República, ficando reservados 30 (trinta) minutos para
divulgação de noticiário preparado pelas duas Casas dü Congresso Nacional;

1) as enlpresas, não só atrav~s da seleção de seu pessoal, mas
tamb~m das nOrnla5 de trabalho observadas nas estações emissoras devem
criar as condições mais efic.azes para que se evite a prática de qualquer das
infrações previstas na presente lei;

g) a 'mesma pessoa não poderá partic.ipar da direção de mais de uma
concessionária ou perntissionária do mesmo tipo de serviç.o de radiodifusão,
na Dlesma localidade;

h) as emissoras de radiodifusão, indusive televisão, deverão
cunlprir sua fmalidade infornlativa, destinando um mínuno de 5'% (cinco por
cento) de seu tempo para transmissão de serviço noticioso.

Parágrafo único. Não poderi exercer a funçãü de diretor ou gerente
de empresa concessionári~ de ridio ou televisão quem esteja no gozo de
inlunidade parlamentar ou de foro especial.

Nota:~~ A Lei n° 9.472, de 16/0711997, revogou esta Lei, exceto quanto a
matéria penal e aos preceitos relativos a radiodifusão.
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Sf PLS 96/1999 de 09/03/1999

SF F'LS 96 /1999

SEr'JA[II~>P - fvlAPLUCE PHJTü (prImE. - PF)

IrJCEl'JTIVA I:,S r-1EIü:= DE Cür·'lUI'JI.:AÇÔES SOCIAL, DE
TP.Ar·ISPOPTE= E üUTP.AS EI\,'IPP.E~ ..!i5 A PUBLICAP. FOTOGP.AFIAS
em·1 ICoEIHIFICAÇÃO E rJUlqEPD TELEFCornco PAP.A cornATO, DE
ePIAI'JçAS E ,l.DOLE::CEfITES [,ESP..PP.PECIC,OS OU
SEQUESTRADOS.

HJCErlTIVO, r·1EIOS [IE CCof'.lurJICft.ÇÃO, COr.lurIICAÇ-lí.O SOCIAL,
r·1EIO [IE TPAr·ISPOPTE COLOTIVO, TPANSPOPE, EF'-1PPESA,
PU8LIC.lI.ÇÃCi, ESPAÇO, FOTOGPAFIA, mEr-ITIFIeAÇÃO, r·ILlr"'1EP.O,
TELEFonE, cp.IAr JÇA, ,l.DCtLESCEfITE, [,ESAPAF'.ECIf'.lEr·ITO,
SEQUE3TEO. ALTEF'.AÇ.z..O, ':ODIGO E,PASILEIP.G e'E
TELEcorvlurHCAçÔES, ü8Pli:;,A,T,)PIECtA['E, PPAZO, PEF'IOC'O,
Tp.Ar-Jsr·lISsÃo, EMISSOP.A, TELEVISÃO, FÜTOGP.AFIA,
IúEI~TIFICAI;ÃO, r'IIJr'·1EP.o, TELEFONE, CP.IANÇA, A['OLESCENTE,
DESAPARECIMENTO, SEQlIESTR.O.

5F cor·lIS3ÃO [tE ASSUrJTOS 30CIAI5 - ,:AS
SF COIIIIISSÃO [IE E['UCAÇÃü - CE

['ata: ú3/02(2000 L,xai: (.3F) ATA-PLEr'l - SU8SECPETAPIA DE ATA
- PLENÁRIO
Status: P..PP.OVACoA A HATÉPIA (DECISÃO TEPJ.'JmATIVA)
(APRVD(DT))
TextG: A Pr~sid&ncia comuni,:a ao Plenário que esgotou ontem o
prazo, sem que tenha sido interposto ro:curso no sentido da
apreciação da matéria pelo PI~nário. T~ndo sido aprovado em
aprecia.;ãü terminativa pela CE. f.. Câmara dos D~putados. À SSEXP.
Encaminhado em 03/03/2000 para (SF) 3SE':P - SUBSECRETAR.IA
DE EXPEDIENTE

LEI 4117/1992

PLS 00096/1999

• 09/03/1999 PROTOCOLO LEGISLATIVO - PLEG
ESTE PROCESSO CmnEM 04 (QUATP_O) FOLHAS I\JUfvlEPADAS
E RUBRICADAS.

• 09/03/1999 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁP.IO - ATA-PLEN

LEffiIRA.
• 09/03/1999 MESA DIRETORA - MESA

DESPACHO AS CAE E CE, ONDE PODEPA RECEBER Efv1ENDAS
NO PERIODO DE OS (CINCO>' DIAS UTEIS, APOS SUA
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DISTRIBUIÇÃO E F'UBUCAÇÃO Er"1 AVULSO, CABErmO A
ULTIr·1A cor·lISSÃO A ['ECISÃü TEPJ·m·JATIVA. [,SF 10 03 PAG
4697 E 4698.

• 10/03/1999 SUBSECP.ETAPJA e,E COt'-lISSÕES - 3SCor·1
PECEBIDO rJESTE üP.GÃO, H1 10 DE 1'·1AP.ÇO e,E 1999.

• 10/03/1999 ~UBSECP.ETAPJADE cor·lI~SÕES - SSCor·1
ENCAfvlINHADO AO SACP.

• 10/03/1999 SEP.VIÇO DE APOIO COlvtISSÕES PEP.I"'1AI\lENTES -

SACP
ENCAMINHADO A CAE.

• 18/03/1999 COr.llISSÃO DE Assur'JTOS EC0Nôr"ncos - CAE
r·1ATÉp.IA Cor'1 A P.ELATOP.IA (P.ELATOP.)
PELATOP SEr-! LAURO CArvlPOS.

• 28/04/1999 COr.llISSÃO DE Assur·JTOS EcorJÔr·lICOS - CAE
PPOrJTO PAP.A A E'AUTA rJA cor·lISSÃO (PP.ONTPAUT)
Dr::volvidc. nr::sta data, t'-linuta de Pr::latório do Seno Lauro
Campos, ,jevidament~ 3ssinada, f3voráv~1 ao Projeto. Cópia
ane:·:ada ao processado. Matéria está pronta para pauta.

• 11/05/1999 Cúf'.lIssÃe, elE ASSUrJTOS ECONÔf.1ICOS - CAE
PROrJTO PAP.A f.. PAUTA fiA cor·lIssÃo (PP.orJTPAUT)
o SErJADOp. EDUAP.DO SUPUC'I' É DESIGNADO P.ELATOP. AD
HOC DO PRESENTE PROJETO.

• 11/05/1999 COI'·lISSÃO elE ASSUrJTOS ECOrJÔr"ucos - CAE
EH TRAr·1ITAÇÃO NAS COf.1ISSÕES (TRCOr"1)
A C01'·lISSÃO APP.OVA I) PARECEP. DO P.ELATOP. FAVORÁVEL
AO PROJETO. AO SACP.

• 11/05/1999 SEPVIÇO DE APOIO COr.llISSÕES PEP."'lANENTES ­
SACP
ErJl TRAt-1ITAÇÃO NAS cor·lISSÕES (TRcor'1)
A CE para exame da matéria em competencia terminativa.

• 11/05/1999 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE
Recebido nesta Comissão em 11 de maio de 1999.
Aguardando distribuição.

• 14/05/1999 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE
~1ATÉP.IA COM A P.ELATOPJA (P.ELATOR)
Distribuído ao Senador Amir Lando para relatar.

• 27/05/1999 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE
PRONTO PARA A PAUTA NA COMISSÃO (PP.ONTPAUT)
Devolvido pelo relator, Senador Amir Lando, com minuta de
parecer devidamente assinada, ~stando em condiçoes de ser
incluído em pauta.

• 01/09/1999 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE
A Comissão, reunida no dia de hoje, aprova o presente projeto
de autoria da Senadora t'-1arluce Pinto, relatado ad hoc, pelo
Senador Djalma Sessa, com dezeseis (16) votos favoráveis.
Assina o parecer sem voto o Senador Amir Lando.

• 14/09/1999 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE
À SSCOM para as devidas providências.

• 15/09/1999 SUBSECRETARIA DE COrJlISSÕES - SSCOM
À SSCLSF.



• 20/09/19'='9 SUBSEC. O:",JPDErJAçÃü LEGI5LA.TIVA [,O
SENADO - SSCLSF
Ane:':E:i, às fls. 15, ü üfí.:i.:. SF n,j '?58, ,je 1909, do Presidente
do S-=:nadu, Senador Antonio Carlüs f.'1agalhãO:::5, ao Senador
['jalma Bessd, P.clator da matéria na CJmissão de Educação,
encaminhando o present.~, para que 5'::: proceda a adequação
do mesmo às novas regras do::: ro:!dação Io:::gislativa contidas na
Lei Complementar nl) 95, dE: 1E. de fevereiro de 1998, em
especial ú disposto no art. 90 (vedação da cláusula
revogatória genérica). Aü Gabin-::te du Senador Djalma Bessa.

• 01/12/1999 SLlBSEC. COOPDEr'IAçÃO LEGISLATIVA DO
SENADO - SSCLSF
À Comissão de Educação.

• 02/12/1999 COIVlISSÃO e,E EDUCAÇÃO - CE
Atendendo a solicitação do E:.-:mo. Sr. Presidente do Senado
Federal, Senador Antônio Carlos r·1agalhães, contida no ofício
SF, n.':' 859/99, no sentido dê: adequar a redaçao do parecer
de autoria do Exmo. Sr. Senador Djalma Bessa, aprovando o
atual Projeto de Lei, à Lei Complementar n.O 95/98,

procede-se a retificação no bal de n.o 13, passando a vigorar
a seguinte redação: "A Comissão, reunida no dia de hoje,
aprova ú presentE: projeto de autoria da Senadora r·larluce
Pinto, incorporando ao Texto Final a emenda n.001 - CE,
relatado (ad hoc) pelo Senador Djalma Bessa, com (16)
dezesseis votos favoráveis.

• 02/12/1999 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE
Retorna a SSCLSF para prosseguimento da tramitação.

• 22/02/2000 SUBSEC. COOP.DEr'IAçÃO LEGISLATIVA DO
SENADO - SSCLSF
Devolvido à CE.

• 23/02/2000 corvlISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE
Retorna à SSCSLF para prosseguimento da tramitação.

• 23/02/2000 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO
SENADO - SSCLSF
AGUARDANDO LEITUPA PAP.ECEP. (ES) (AGLPAP.)
Encaminhado ao Plenário para leitura do parecer da CE.

• 23/02/2000 SUBSECP.ETARIA DE ATA - PLENÁP.IO - ATA-PLEN

Leitura do Parecer nO 97/2000-CAE (Relator "ad hoc" Senador
Eduardo Suplicy), favorável, e do Parecer n098/2000-CE
(Relator "ad hoc" Senador Djalma Bessa), favorável, com a
Emenda nO 1-CE, de redação que apresenta. É lido o Ofício
58/99, do Presidente da Comissão de Educação, comunicando
a aprovação da matéria naquela Comissão, em reunião de
01/09/99. Abertura do prazo de cinco dias úteis para
interposição de r,~curso, por um décimo da composição da
Casa, para que a matéria seja apreciada pelo Plenário. À
SSCLS.

• 24/02/2000 SUBSEC. COOP.DENAÇÃO LEGISLATIVA DO
SENADO - SSCLSF
AGUAP.DANDO INTERPOSIÇÃO DE P.ECUPSO (AGII\JR)
Prazo para interposição de recurso: ..25.02 a 02.03.2000.

7
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• 02/02/2000 SUBSEC. COOP.DHIAÇÃO LEGISLATIVA CIO
SENADO - SSCLSF
Encaminhadü .3.:0 Plo::náriü para comuni.:a.;ãü di) término do
praz,:. de apresent.:io;ão de r.'::cursoJ.

• 03/03/"2(100 SUE=ECP.ETAF'JA [lE ATA - PLEr-IÁPJ0 - ATA-PLEN

APP.OV.lID.t.. A HATÉF'JA ([,ECISÃO TEPJ·nr IATI'JA)
(APRVD(DT))
A Presidência e:oJmunica E10 Plo::náriü que esgotou üntem o
pra::o, sem yue tenlla sido interposto recurso no sentido da
aprecia,;ãeo da matéria ~oelo PI-:nário. T,~ndc. sido aprovado em
apreciação terminativa pela CE. À Câmara dos Deputados. À
SSEXP.

• 03/03/2000 ::UBSECP.ETAP.IA DE E:·:PEC,IErITE - SSEXP
recebido nes()1r9ão às 11: 15 hs.

• 13/03/2000 SU8SECP.ETAP.IA DE EYPEDIErHE - SSE:'~P

À SSCLSF.
• 13/03/2000 SUBSEC. COOP.DENAÇÃO LEGISLATIVA DO

SENADO - SSCLSF
Procedida a revisão do Texto Final (fls. 22). À SSEXP.

• 14/03/2000 SUBSECRETARIA DE EXPEDIErHE - SSEXP
Recebido neste órgão às 9: 10 hs.

• 14/03/2000 SUBSECP.ETAP.IA CoE E:':PEDIHJTE - SSEXP
À SSCLSF para revisão dos autógrafos.

• 14/03/2000 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO
SENADO - SSCLSF
Procedida a revisão dos autógrafos. À Subsecretaria de
Expediente.

• 14/03/2000 SU8SECP.ETAPJA DE E:-:PEDIENTE - SSEXP
Recebido neste órgão às 18: 10 horas.

Brasília, em .[';-(> de março de :2000.

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão
da Câmara dos Deputados, nos temI0S do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de
Lei do Senadú nCO 96, de 1999, (;onstante dos autógrafos em anexo, que "incentiva os
meiüs de: comunkaçãü sücial, de: transpürtes é outras empresas a publicar fotografias com
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identificação e número tekfônkü para contail), de criança,; e adolescentes desaparecidos ou
seqüestradü';, e alkra ü Céldigü Brasileirü de TdecomunÍCações".

Atenciosamente.

,
J
\~--.",---: ~'V -

Senador Carlos Patrocinio
Primeiro-Secretãrio, em ex~rcicio

A Sua Excelência ü Senhor
Deputado Ubiratan Aguiar
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

Secretaria Especial de Editoração e Public:lçõcs ao Senado Federal - Brasilia - DF




